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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2026 – FMS 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde de 

Propriá, por meio do Setor de Licitações, sediado no Prédio da Prefeitura Municipal de Propriá, 

à Praça Rodrigues Dórea, S/N, bairro Centro, na cidade de Propriá/SE, CEP 49900-000, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 13/07/2026  

Hora Inicial: 08:30h 

Modo de disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada no fornecimento de materiais de higiene e limpeza, visando à 

manutenção das atividades administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal e 

demais Secretarias a ela adstrita, além do Fundo Municipal de Assistência Social, 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) e Fundo Municipal de 

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto da licitação, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do 

site https://licitanet.com.br/. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.5.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

5.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

5.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

5.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 e 5.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 
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6.1.2.  

Valor unitário e total do item; 

6.1.3.  

Marca/modelo; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.8. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os 

preços máximos previstos no Termo de Referência; 

6.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser aquele que consta no Termo de Referência, anexo I deste instrumento. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
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divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.18.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize;  

7.18.2.2 empresas brasileiras; 

7.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no pais; 

7.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.4.1. O licitante que, após a etapa de lances, não apresentar a proposta final no prazo 

estabelecido no edital, será desclassificado e sujeito às penalidades previstas no presente 

edital, além da perda da garantia de proposta (se exigida).  

7.20.4.2. O não envio da proposta adequada será considerado como descumprimento das 

condições da licitação, conforme art. 59, V e § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

7.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta ao cadastro será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992., também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 

do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.5.1. contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

8.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
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econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

9.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

9.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

Pregoeiro. 

9.9. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

9.10. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.8, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação 

de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.10.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

9.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.10.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

9.10.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.11. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem;  

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 

(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
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preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br e www.propria.se.gov.br. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.propria.se.gov.br/
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13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.1.1. advertência; 

13.1.2. multa; 

13.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.2.5.    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.3. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

comunicação oficial. 

13.3.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0.5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.3.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
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decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 

13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13.14. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

13.14.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 

uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 
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eles comprovadamente enviadas. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e www.propria.se.gov.br. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.propria.se.gov.br/
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15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

15.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Propriá/SE, 25 de junho de 2026 

 

............................................................................ 

Rafael Sandes da Cruz 

Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de higiene e limpeza, visando à manutenção das atividades administrativas e operacionais da 

Prefeitura Municipal e demais Secretarias a ela adstrita, além do Fundo Municipal de Assistência Social, 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) e Fundo Municipal de Saúde 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 17140 

Nome: Absorvente Higiênico CATMAT 620624 

 

Especificação: Absorvente Higiênico Tipo: 

Normal Com Abas Formato: Tradicional Material: 

Polpa De Celulose Polimero Acrilico, Polietileno, 

Tipo Uso: Externo Tamanho: Médio Tipo 

Adesivo: Termoplástico Protegido Fita Papel 

Siliconizado Componente Adicional: Com Ge.l 

Com 8 unidades 

EMB 500 R$ 3,89 R$ 1.945,00 

02 18591 

Água Sanitária - CATMAT 624677  

Especificação: Água Sanitária - Composição 

Química: Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De 

Sódio, Cloreto  

Teor Cloro Ativo: Varia De 2 A 2,50%  

Densidade: De 1,20 A 1 G/L  

Cor: Incolor  

Tipo: Comum 1L caixa com 12 unidades 

CX 2300 

 

 

R$ 29,79 

 

 

R$ 68.517,00 

03 16931 

Nome: Álcool Etílico Limpeza De Ambientes 70% 

CATMAT 481012  

 

Especificação: Álcool Etílico Limpeza De 

Ambientes Concentração 70% 

Tipo: Etílico Aplicação: Limpeza Características 

Adicionais: Líquido 

Caixa com 12 unidades 

CX 677 

 

 

R$ 71,68 

 

 

R$ 48.527,36 

04 17141 

Nome: Amaciante de roupa CATMAT 265537 

 

Especificação: Amaciante De Roupa Aspecto 

Físico: Líquido Viscoso Composição: Tensoativo 

Não Iônico, Coadjuvante, Alcalinizante, 

Aplicação: Amaciante Artigos Têxteis 

Características Adicionais: Líquido Concentrado, 

Solúvel Em Água, Base Neutra, 

LT 600 R$ 8,74 R$ 5.244,00 
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05 17142 

Nome: Aparelho de Barbear CATMAT 441933 

 

Especificação: Aparelho Barbear Tipo: 

Descartável Material Lâmina: Lâmina Aço Inox 

Quantidade Lâminas: 2 UN Material Cabo: 

Plástico Características Adicionais: Com Fita 

Lubrificante 

UND 100 R$ 1,20 R$ 120,00 

06 17139 

Nome: Avental CATMAT 339840 

 

Especificação: Avental Material: Courvim Cor: 

Branca Características Adicionais: Forrado, 

Impermeável, Costura Nas Beiradas,Tiras 

Aplicação: Cozinha Industrial Tamanho: G 

UND 150 R$ 19,96 R$ 2.994,00 

07 17143 

Bacia CATMAT 326593  

Especificação: Bacia Material: Plástico 

Capacidade: 11 L Características Adicionais: 

Redonda 

 

UND 220 R$ 13,42 R$ 2.952,40 

08 17146 

Bacia CATMAT 405453  

Especificação: Bacia Material: Plástico Diâmetro: 

16,50 CM Capacidade: 13,50 L Cor: Branca 

Características Adicionais: Canelada 

UND 220 R$ 16,87 R$ 3.711,40 

09 16937 

Balde 10 LITRO CATMAT:622092  

Especificação: Balde Material: Plástico  

Material Alça: Ferro Capacidade: 10 L  

Cor: Variada Formato: Oval 

UND 312 R$ 11,06 R$ 3.450,72 

10 18614 

Balde 20 Litros CATMAT  325396 

Balde Material: Plástico, Tamanho: Pequeno, 

Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: 

20L, Características Adicionais: Graduado, Com 

Alça, Formato: Cilíndrico 

UND 375 R$ 17,28 R$ 6.480,00 

11 16930 

Nome: Balde 100 litros CATMAT 278322 

 

Especificação: Balde Material: Plástico  

Capacidade: 100 L  

Características Adicionais: Com Tampa 

UND 240 R$ 61,93 R$ 14.863,20 

12 17148 

Nome: Cera CATMAT 293181 

 

Especificação: Cera Tipo: Líquida Cor: Incolor 

Leitoso Composição: Parafina, Cera De Polimento, 

Óleo Vegetal Hidrogena -Características 

Adicionais: Antiderrapante, Frasco C/ Alça, 

Tampa Dosadora, Va Aplicação: Limpeza De 

Pisos 

UND 1.170 R$ 5,10 R$ 5.967,00 

13 18410 

Cesto Lixo 50L CATMAT 269520  

Especificação: Cesto Lixo Material: Plástico 

Capacidade: 50 L Características Adicionais: Com 

Tampa. 

UND 290 R$ 34,94 R$ 10.132,60 

14 17163 

Nome: Coador Descartável café CATMAT 

380323 

 

Especificação: Coador Descartável Café Material: 

Papel Tamanho: 103 Característica Adicionais: 

Dupla Costura, Celulose, Isento De Impureza 

embalagem com 30 unidades  

CX 70 R$ 4,77 R$ 333,90 
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15 16941 

Copo Descartável 180ml CATMAT 617347  

Especificação: Copo Descartável Material: 

Polipropileno Capacidade: 180 ML Aplicação: 

Líquidos Frios E Quentes  

Características Adicionais: Biodegradável, Nbr 

13230/2 Caixa com 25 pacotes. (AMPLA 

PARTICIPAÇÃO) 

CX 888 R$ 89,98 R$ 79.902,24 

16 18621 

Copo Descartável café CATMAT 226342 

Copo Descartável Material: Poliestireno 

Capacidade: 50ML, Aplicação: Café Caixa com 

5000 unidades 

CX 272 R$ 77,93 R$ 21.196,96 

17 16940 

Colher Descartável sobremesa CATMAT 

391002  

Especificação: Colher Descartável Material: 

Poliestireno, Aplicação: Sobremesa Pacote com 50 

unidades. 

PCT 

1.160 

 

 

R$ 6,57 R$ 7.621,20 

18 18314 

Nome: Condicionador cabelos CATMAT 

627881 

 

Especificação: Condicionador Cabelos 

Aplicação: Adulto, Todos Os Tipo De Cabelo 

embalagem 350ml 

 

EMB 200 R$ 11,33 R$ 2.266,00 

19 18313 

Nome: Condicionador Infantil CATMAT 

627887 

 

Especificações: Condicionador Cabelos 

Aplicação: Cabelo Infantil 

Características Adicionais: Não Irrita Os Olhos 

Nem A Pele; Sem Álcool, fácil desembaraçar, com 

bico dosador. 

POTE COM 500ML 

 

PTE 200 R$ 9,21 R$ 1.842,00 

20 18420 

Nome: Conjunto Lixeira Coleta Seletiva 

CATMAT 368120 

 

Especificação: Material: Polietileno Quantidade 

Lixeiras: 5 UN  

Capacidade: 50 L 

Cor: Azul, Vermelha, Verde, Amarela E Cinza 

Características Adicionais: Suporte Metálico, 

Abertura Frontal 

 

UND 70 R$ 746,00 R$ 52.220,00 

21 18315 

Nome: Creme Dental CATMAT 620628 

 

Especificação: Dentifrício 

Composição Básica: Flúor, Lauril Sulfato De 

Sódio, Sacarina Sódica, 

Sabor: Menta 

Tipo: Adulto 

Capacidade: 90 G 

Aplicação: Higiene Dental 

 

UND 200 R$ 3,89 R$ 778,00 

22 16942 

Desinfetante Líquido 1L CATMAT 616691  

Especificação: Desinfetante Composição: À Base 

De Quaternários De Amônio  Princípio Ativo: 

Associado À Biguanida (Phmb) Teor Ativo: 

20,57% P/P + 0,9% P/P Forma Física: Solução 

Aquosa Concentrada  

LT 4.845 R$ 3,22 R$ 15.600,90 
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23 18294 

Desodorante / Aromatizante De Ambiente. 

CATMAT 457804  

Tipo: Aerosol 

Aroma: Variado 

Características Adicionais: Spray caixa com 12 

unidades 

 

CX 416 R$ 91,09 R$ 37.893,44 

24 16971 

Desodorizador Sanitário CATMAT 234737  

Especificação: Desodorizador Sanitário 

Composição: Paradicloro Benzeno,Essência E 

Corante Peso Líquido: 35 G G  

Aspecto Físico: Tablete Sólido Características 

Adicionais: Suporte Plástico Para Vaso Sanitário 

 

UND 3.760 R$ 1,52 R$ 5.715,20 

25 16946 

Detergente Liquido Frasco de 500ML 

CATMAT 620665  

Especificação: Detergente Composição: 

Tensaotivos Aniônicos/Coadjuvantes/Preservantes 

Componente Ativo: Alquil Benzeno,Sulfonato De 

Sodio,Teor Minimo De Aplicação: Limpeza Em 

Geral Aroma: Neutro  

Características Adicionais: Ph Entre 6,0 E 8,0, 

Solução A 1% P/P Aspecto Físico: Líquido Frasco 

de 500ML 

 

FRC 3.200 R$ 3,02 R$ 9.664,00 

26 16947 

Nome: Detergente Liquido Litro CATMAT 

620665  

Especificação: Detergente Composição: 

Tensaotivos Aniônicos/Coadjuvantes/Preservantes 

Componente Ativo: Alquil Benzeno,Sulfonato De 

Sodio,Teor Minimo De Aplicação: Limpeza Em 

Geral Aroma: Neutro  

Características Adicionais: Ph Entre 6,0 E 8,0, 

Solução A 1% P/P Aspecto Físico: Líquido 

 

LT 1.220 R$ 7,39 R$ 9.015,80 

27 17161 

ESCOVA DENTAL CATMAT 463715 

Escova Dental Material Cerdas: Silicone Modelo: 

Macio Cor: Incolor Aplicação: Massageador De 

Gengiva Características Adicionais: Antialérgico, 

atóxico 

 

UND 550 R$ 1,87 R$ 1.028,50 

28 16891 

Esponja de Limpeza - Lâ de Aço - CATMAT 

355906  

Esponja Limpeza Material: Lã De Aço Carbono 

Formato: Retangular 

Abrasividade: Média 

Aplicação: Utensílios E Limpeza Em Geral 

Características Adicionais: Textura Macia E Isenta 

De Sinais De Oxidação 

Comprimento Mínimo: 90 MM 

Largura Mínima: 40 MM 

Espessura Mínima: 0,30 MM pacote com 14 

unidades 

 

FD 645 R$ 22,43 R$ 14.467,35 

29 16948 

Esponja Limpeza CATMAT 620662 

 

Especificação: Esponja Limpeza  

Material: Fibra Sintética  

Formato: Retangular  

UND 1232 R$ 0,83 R$ 1.022,56 
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Abrasividade: Alta  

Aplicação: Utensílios Domésticos  

Características Adicionais: Dupla Face, 

Comprimento Mínimo: 102 MM Largura Mínima: 

69 MM 

Espessura Mínima: 28 MM 
 

30 17164 

Nome: Fio Dental CATMAT 407764 

 

Especificação: Fio Dental Material: Poliamida 

Comprimento: 50 M Características Adicionais: 

Cera Natural, Com Cortador 

 

UND 100 R$ 3,64 R$ 364,00 

31 18292 

Flanela CATMAT 420506  

Especificação: Flanela  

Material: 100% Algodão  

Comprimento: 60 CM  

Largura: 30 CM 

UND 1.170 R$ 3,32 R$ 3.884,40 

32 17165 

Fósforo CATMAT 279329 

Fósforo Material Corpo: Madeira Tipo: Curto. 

Pacote com 10 caixas 

 

PCT 300 R$ 4,43 R$ 1.329,00 

33 17169 

Nome: Fralda Descartável CATMAT 616022 

 

Especificação: Fralda Descartável Tipo Fixação: 

Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha 

Tamanho: Infantil Médio Material: Tela 

Polímerica E Núcleo Absorvente Revestimento 

Externo: Impermeável Característica Adicional: 

Barreira Antivazamento 

UND 1.500 R$ 38,65 R$ 57.975,00 

34 17168 

Nome: Fralda Descartável CATMAT 616023 

 

Especificação: Fralda Descartável Tipo Fixação: 

Cintura Elástica Ajustável, Tipo Calcinha 

Tamanho: Infantil Grande Material: Tela 

Polímerica E Núcleo Absorvente Revestimento 

Externo: Impermeável Característica Adicional: 

Barreira Antivazamento 

 

UND 1.500 R$ 43,90 R$ 65.850,00 

35 17174 

Nome: Fralda Reutilizável CATMAT 329310 

 

Fralda Reutilizável Material: 100% Algodão 

Tamanho: Aproximado 70 X 80 Cm Cor: Branca 

Características Adicionais: Gramatura 75 G/M² 

 

UND 50 R$ 33,18 R$ 1.659,00 

36 16950 

Garrafa Térmica 1L CATMAT 385400  

Especificação: Garrafa Térmica Material: Plástico 

Resistente Capacidade: 1 L Cor: Preta  

Características Adicionais: Com Tampa Em 

Pressão E Ampola Em Vidro. 

 

UND 143 R$ 33,63 R$ 4.809,09 

37 18307 

Garrafa Térmica 5L CATMAT 238455 

Especificação: Garrafa Térmica, Plástico, 

capacidade 5L, características adicionais sem 

torneira com tampa rosqueável. 

 

UND 92 R$ 55,18 R$ 5.076,56 

38 16951 

Guardanapo De Papel 21 x 23 CATMAT 

301505  

Especificação: Guardanapo De Papel Material: 

Celulose Largura: 21 CM Comprimento: 23 CM 

PCT 
 

2.970 
R$ 1,57 R$ 4.662,90 
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Cor: Branca  

Tipo Folhas: Simples. Pacote com 100 unidades 

 

39 17176 

Lenço Umedecido CATMAT 434965 

Material: Não Tecido Dimensões: Cerca De 15 X 

20 CM Componentes: C/ Emoliente, Isento De 

Álcool Característica Adicional: Hipoalergênico 

Tipo Uso: Descartável Uso: Infantil. 

 

UND 
 

150 
R$ 11,01 R$ 1.651,50 

40 18072 

Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. 

frasco plástico de 500 ml. 

 

Limpa vidro, tipo líquido. Cor incolor/azul. Frasco 

plástico de 500 ml, com gatilho. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, número do lote, 

validade e número de registro no ministério da 

saúde. 

 

FRC 60 R$ 9,46 R$ 567,60 

41 16953 

Lixeira 100L CATMAT 442560  

Especificação: Lixeira Material: Polipropileno 

Capacidade: 100 L Tipo: Redonda  

Características Adicionais: Com Tampa E Duas 

Alças 

UND 364 R$ 137,93 R$ 50.206,52 

42 16956 

Lixeira 30L CATMAT 334677 

Especificação: Lixeira Material: Plástico 

Capacidade: 30 L Características Adicionais: Com 

Tampa E Pedal 

 

UND 314 R$ 70,11 R$ 22.014,54 

43 16954 

Lixeira 50L CATMAT 440825  

Especificação: Lixeira Material: Polipropileno 

Reforçado Capacidade: 50 L Tipo: Tampa E Pedal 

 

UND 212 R$ 83,44 R$ 17.689,28 

44 18606 

Nome: LUSTRADOR MÓVEIS - CATMAT 

226950 

 

Especificação: Lustrador Móveis Componentes: 

Ceras Naturais, Aroma: Lavanda, Aplicação: 

Móveis E 

Superfícies Lisas .frasco 200ml 

 

FRC 408 R$ 7,08 R$ 2.888,64 

45 18601 

Luva Borracha - CATMAT 477578 

Luva Borracha Material: Látex Natural, Tamanho: 

Sob Medida, Cor: Amarela, Características 

Adicionais: Aveludada Internamente, 

Antiderrapante E Bordas Aj 

 

PAR 152 R$ 3,98 R$ 604,96 

46 16958 

Luva De Proteção Par CATMAT 618292  

Especificação: Luva De Proteção Material: Fibras 

Naturais E Sintéticas Aplicação: Uso Geral Tipo 

Punho: Curto Tamanho: Médio Cor: Preta 

Acabamento Palma: Antiderrapante Esterilidade: 

Não Esterilizada Características Adicionais: 

Certificação En 420 Comprimento Cano: 150 MM 

Tipo: De Uso Reutilizável Finalidade: Epi - 

Equipamento De Proteção Individual 

Apresentação: Texturizada 

PAR 785 R$ 8,41 R$ 6.601,85 

47 16959 
Nome: Luva De Proteção/limpeza CATMAT 

399971  
PAR 645 R$ 21,44 R$ 13.828,80 
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Especificação: Luva De Proteção Material: 

Nitrílica Aplicação: Limpeza Tipo Punho: Longo 

Tamanho: Grande Cor: Verde  

Acabamento Palma: Antiderrapante Características 

Adicionais: Sem Forração/Resistente A Corte 

 

48 18261 

Nome: Luva Impermeável CATMAT 244190 

 

Especificação: Tamanho: Grande, Tamanho 

Punho: Médio, Características Adicionais: 

Impermeável, Sem Forro 

 

PAR 300 R$ 13,40 R$ 4.020,00 

49 16960 

Máscara Descartável Uso Geral / TNT 

CATMAT 483888  

Especificação: Máscara Descartável Uso Geral 

Material: Tnt (Tecido Não Tecido) Tipo Fixação: 

Contorno Total, Com Elástico  

Características Adicionais: Proteção De Barba E 

Bigode Tamanho: Único caixa com 50unidades 

 

CX 267 R$ 12,33 R$ 3.292,11 

50 17179 

Mamadeira CATMAT 308475 

Especificação: Mamadeira Material: Plástico 

Capacidade: 240 ML Características Adicionais: 

Capuz Protetor Material Bico: Silicone 

 

UND 80 R$ 21,20 R$ 1.696,00 

51 17177 

Nome: Mamadeira CATMAT 609863 

 

Especificação: Mamadeira Material: Silicone 

Capacidade: Cerca De 150 ML Cor: Incolor 

Características Adicionais: Graduada, Sem Figuras 

Decorativas Material Bico: Silicone Formato Bico: 

Colher Dosadora, C/ Tampa Temperatura 

Esterilização: Autolavável 

 

UND 20 R$ 37,51 R$ 750,20 

52 20752 

Naftaleno 50g Catmat 347886 

 

Aspecto Físico: Esferas Brancas, De Odor 

Característico, Peso Molecular: 128,17 G/MOL, 

Fórmula Química: C10h8, Grau De Pureza: Pureza 

Em Torno De 95%, Número De Referência 

Química: Cas 91-20-3 

 

PCT 1.900 R$ 5,09 R$ 9.671,00 

53 16961 

Pá Coletora Lixo Aço CATMAT 419358  

Especificação: Pá Coletora Lixo Material Coletor: 

Aço Galvanizado Material Cabo: Madeira 

Comprimento Cabo: 90 CM  

Comprimento: 22 CM Largura: 18 CM 

 

UND 132 R$ 11,53 R$ 1.521,96 

54 16962 

Pá Coletora Lixo/ Polipropileno CATMAT 

445781  

Especificação: Pá Coletora Lixo Material Coletor: 

Polipropileno Material Cabo: Alumínio 

Comprimento Cabo: 70 CM  

Comprimento: 29 CM Largura: 29 CM Altura: 14 

CM Aplicação: Limpeza Características 

Adicionais: Cores Variadas 

 

UND 270 R$ 21,94 R$ 5.923,80 

55 18605 

Pano Prato/ Algodão CATMAT 344983 

Pano Prato Material: Algodão, Comprimento: 

60CM, Largura: 40CM, Cor: Branca 

 

UND 1053 R$ 3,52 R$ 3.706,56 
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56 16963 

Pano Limpeza 50 cm CATMAT 621187 

Pano Limpeza Material: 50% Celulose E 50% 

Poliéster Gramatura: 35 G/M2 Comprimento: 50 

CM Largura: 30 CM 

Características Adicionais: Destacáveis, Alto Grau 

De Absorção Aplicação: Uso Geral Tipo: Sala 

Limpa 

 

UND 1.219 R$ 10,46 R$ 12.750,74 

57 16966 

Papel Alumínio 7,50m CATMAT 258123  

Especificação: Papel Alumínio Material: Alumínio 

Comprimento: 7,50 M Largura: 45 CM 

Apresentação: Rolo  

Aplicação: Alimentação De Pessoal 

 

UND 635 R$ 8,95 R$ 5.683,25 

58 16967 

Nome: Papel Filme 30cm CATMAT 421336 

 

Especificação: Papel Filme Material: Pvc - Cloreto 

De Polivinila Comprimento: 30 M Largura: 30 CM 

 

UND 575 R$ 8,54 R$ 4.910,50 

59 16968 

Papel Higiênico Fardo c/64un CATMAT 

238338  

 

Especificação: Papel Higiênico Material: Celulose 

Virgem Comprimento: 30 M Largura: 10 CM 

Tipo: Picotado Quantidade Folhas: Dupla Cor: 

Branca Fardo c/ 64un. 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 

FD 1.309 R$ 87,78 R$ 114.904,02 

60 16972 

Prato 200MM CATMAT 624160  

Especificação: Prato Material: Poliestireno 

Atóxico Aplicação: Refeição Características 

Adicionais: Fundo Diâmetro: 200 MM, descartável 

Cor: Branca Pacote com 10 unidades 

 

PCT 1.780 R$ 4,12 R$ 7.333,60 

61 16973 

Prato Sobremesa CATMAT 615975  

Especificação: Prato Material: descartável, 

Poliestireno Aplicação: Sobremesa Características 

Adicionais: Profundidade Mínima De 5 Mm Sem 

Tampa Cor: Branca Pacote 10 unidades 

 

PCT 720 R$ 2,88 R$ 2.073,60 

62 16975 

Rodo 40cm CATMAT 622089  

Especificação: Rodo Material Cabo: Madeira 

Material Suporte: Plástico Comprimento Suporte: 

40 CM Cor: Sortida Quantidade Borrachas: 1 UN 

Características Adicionais: Com Cabo De Madeira 

De 120 Cm 

 

UND 782 R$ 17,27 R$ 13.505,14 

63 16977 

Sabão Barra Emb 05 und CATMAT 311420 

Sabão Barra Composição Básica: Sais + Ácido 

Graxo Tipo: Com Alvejante Características 

Adicionais: Com Perfume Peso: 200 G Formato: 

Retangular Embalagem com 05 unidades 

 

EMB 791 R$ 12,53 R$ 9.911,23 

64 16976 

Sabão Barra Coco Natural CATMAT 254879  

Especificação: Sabão Barra Tipo: Coco Natural 

Peso: 200 G Formato: Retangular Cor: Branca 

 

UND 300 R$ 5,41 R$ 1.623,00 

65 
18604 

 

Sabão em Pó - CATMAT 436764 

Sabão Pó Aspecto Físico: Pó, Composição: 

Tensoativo Aniônico, Tamponantes E Corantes, 

PCT 4.403 R$ 12,62 R$ 55.565,86 
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Características Adicionais: Branqueador Óptico, 

Essência, Alvejante E Carga Pacote de 1Kg 

 

66 16873 

Sabonete Líquido CATMAT 472873  

Especificação: Sabonete Líquido  

Aspecto Físico: Líquido Perfumado  

Acidez: Ph Neutro  

Aplicação: Assepsia Das Mãos  

Composição: Glicerina  

Aroma: Lavanda Frasco de 500ml 

 

UND 868 R$ 15,69 R$ 13.618,92 

67 16979 

Sabonete sólido 90g CATMAT 620659  

Especificação: Sabonete Aspecto Físico: Sólido 

Peso: 90 G Aroma: Suave Acidez: 5,5 A 8,5 PH 

 

UND 600 R$ 3,24 R$ 1.944,00 

68 18317 

SACO PARA CACHORRO QUENTE 

CATMAT 395773  

Especificação: Saco  

Material: Plástico  

Altura: 120 MM  

Largura: 200 MM  

Transmitância: Monolúcido  

Aplicação: Acondicionamento Cachorro Quente 

saco com 100unidades 

 

PCT 1.250 R$ 4,46 R$ 5.575,00 

69 20729 

Nome: Saco plástico 1Kg com alça  

 

Especificação: Material polietileno reforçado com 

alça, capacidade 1kg cor branca 

 

MIL 2.050 R$ 14,96 R$ 30.668,00 

70 16985 

Saco Plástico Lixo 50 L CATMAT 398561 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 50 L Cor: Preta 

Largura: 63 CM Altura: 80 CM Características 

Adicionais: Peça Única/Suporta 

10kg/Identificado/Etiquetado Espessura: 0,06 MM 

Material: Polietileno Alta Densidade Pacote com 

100 unidades 

 

PCT 1.362 R$ 20,67 R$ 28.152,54 

71 18289 

Saco Plástico Lixo CATMAT 626245  

Especificação: Material: Polietileno  

Capacidade: 60 L  

Espessura: 4 Micra  

Cor: Preta  

Características Adicionais: Reforçado  

Aplicação: Resíduos Comuns Diversos  

COM 100 UND 

 

PCT 640 R$ 49,15 R$ 31.456,00 

72 16983 

Saco Plástico Lixo 15L CATMAT 615864 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 15 L Cor: Preta 

Largura: 39 CM Altura: 58 CM Características 

Adicionais: Com Solda Contínua, Micras 06 

Normas Técnicas: Classe I Tipo B pacote com 100 

unidades 

 

PCT 800 R$ 20,34 R$ 16.272,00 

73 16981 

Saco Plástico Lixo 30L CATMAT 615864 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 30 L Cor: Preta 

Largura: 59 CM Altura: 62 CM Características 

Adicionais: Com Solda Contínua, Micras 06 

Normas Técnicas: Classe I Tipo B Material: 

Resina Termoplástica Reciclada Pacote com 100 

unidades 

PCT 212 R$ 20,37 R$ 4.318,44 
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74 16982 

Saco Plástico Lixo100L CATMAT 481090 

Saco Plástico Lixo capacidade: 100 L Cor: Preta 

Largura: 85 CM Pacote com 100 unidades 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 

PCT 1.868 R$ 52,58 R$ 98.219,44 

75 18419 

Saco Plástico para lixo CATMAT 458145 

 

 Saco Plástico Lixo Material: Polietileno 

Capacidade: 200 Largura: 90 CM Altura: 110 CM 

Espessura: 12 Micra MICRA Cor: Preta 

Características Adicionais: Reforçado Aplicação: 

Coleta De Lixo Material: Polietileno Capacidade: 

200 L Largura: 90 CM Altura: 110 CM Espessura: 

12 Micra MICRA Cor: Preta Características 

Adicionais: Reforçado Aplicação: Coleta De Lixo 

Pacote com100 unidades 

 

PCT 600 R$ 98,46 R$ 59.076,00 

76 16970 

Toalha De Papel   CATMAT  627264 

Especificação :Material: Papel Tipo Folha: 

Simples Comprimento: 22,5 CM Largura: 20,50 

CM Cor: Branca Características Adicionais: 100% 

Fibras Celulósicas. Pacote com 2 rolos. 

 

PCT 1.580 R$ 18,33 R$ 28.961,40 

77 17279 

Talher Descartável Garfo CATMAT 320167  

Especificação: Material: Plástico, Tipo: Garfo, 

Aplicação: Sobremesa, Cor: Incolor, Pacote com 

50 unidades 

 

PCT 460 R$ 4,05 R$ 1.863,00 

78 17136 

Toalha de rosto CATMAT 621193 

 

Toalha Rosto Material: 90% Algodão E 10% 

Poliéster Cor: Branca Comprimento: 86 CM 

Largura: 50 CM 

Características Adicionais: Conforme Modelo 

Tipo: Felpuda 

 

UND 50 R$ 28,15 R$ 1.407,50 

79 18523 

 Vassoura NYLON CATMAT 626817  

Especificação: Vassoura  

Material Cerdas: Náilon  

Material Cepa: Madeira  

Comprimento Cepa: 25 CM  

Características Adicionais: Cabo Plastificado: 1,20 

M; Cerdas: 9 Cm  

 

UND 2080 R$ 22,83 R$ 47.486,40 

80 17271 

Vassoura Pêlo CATMAT 444427 

Material cerdas: pêlo sintético, material cepa: 

madeira, comprimento cepa: 40 cm, características 

adicionais: cabo rosqueável, 1,20m, largura cepas : 

4,5cm 

 

UND 362 R$ 22,14 R$ 8.014,68 

81 17272 

Vassoura Piaçava CATMAT 226137  

Material Cerdas: Piaçava, Material Cabo: Madeira, 

Material Cepa: Madeira Capa Folha Flange, 

Comprimento Cepa: 20 CM, Comprimento Cerdas: 

Mínimo 9 CM, Características Adicionais: Com 

Cabo Colado 

 

UND 891 R$ 16,57 R$ 14.763,87 
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82 18428 

Vassoura CATMAT 626133 

Especificação: Vassoura  

Material Cerdas: Náilon  

Material Cepa: Alumínio  

Comprimento Cepa: 30 CM  

Características Adicionais: Varrer Pisos de 

cimento, Largura Cepa 5cm Diâmetro Cepa 2Cm 

 

UND 20 R$ 12,16 R$ 243,20 

83 17138 

Vassourinha CATMAT 239653 

 

Vassourinha Material Cerda: Nylon Material 

Cabo: Madeira Formato Corpo: Cilíndrico 

UND 30 R$ 7,41 R$ 222,30 

84 20352 

Vassoura CATMAT 318938 

 

Material Cerdas: Piaçava, Material Cabo: Madeira, 

Material Cepa: Madeira Capa Folha Flange, 

Comprimento Cepa: 40 CM, Comprimento Cerdas: 

Mínimo 9 CM, Características Adicionais: Com 

Cabo rosqueado Tipo: Gari 

 

UND 10 R$ 30,44 R$ 304,40 

85 18409 

XAMPU NEUTRO CATMAT 402413 

 

Xampu Tipo: Neutro, Aplicação: Adulto, Cabelos 

Normais 

350ml 

 

PTE 150 R$ 9,78 R$ 1.467,00 

86 16941 

Copo Descartável 180ml CATMAT 617347  

Especificação: Copo Descartável Material: 

Polipropileno Capacidade: 180 ML Aplicação: 

Líquidos Frios E Quentes  

Características Adicionais: Biodegradável, Nbr 

13230/2 Caixa com 25 pacotes. (EXCLUSIVO 

ME/EPP) 

 

CX 296 R$ 89,98 R$ 26.634,08 

87 16968 

Papel Higiênico Fardo c/64un CATMAT 

238338  

 

Especificação: Papel Higiênico Material: Celulose 

Virgem Comprimento: 30 M Largura: 10 CM 

Tipo: Picotado Quantidade Folhas: Dupla Cor: 

Branca Fardo c/ 64un. 

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

 

FD 436 R$ 87,78 R$ 38.272,08 

88 16982 

Saco Plástico Lixo100L CATMAT 481090 

Saco Plástico Lixo capacidade: 100 L Cor: Preta 

Largura: 85 CM Pacote com 100 unidades 

(EXCLUSIVO ME/EPP) 

PCT 622 R$ 52,58 R$ 32.704,76 

 

 

OBSERVAÇÃO 1:  Os itens 15,59,74 com identificação de AMPLA PARTICIPAÇÃO refere-se a cota 

principal. 

 

OBSERVAÇÃO 2: Os itens 86,87,88 identificado como EXCLUSIVO ME/EPP, destina-se à participação 

exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme disposto no art. 48, inciso 

III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

. 

OBSERVAÇÃO 3: Caso o licitante vencedor, vença o item da cota reservada e da cota principal, o valor 

que será considerado para ambos os itens, será o de menor valor, de acordo com Decreto nº 8.538/2015, 
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art. 8º § 3º. 

 

1.2 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01(um 

centavo). 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.448.472,35 (um milhão quatrocentos e quarenta e 

oito mil quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos.) 

1.4. O quantitativo a ser contratado foi dimensionado através da avaliação das necessidades do ente 

municipal.  

1.5 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois possuem padrões de 

desempenho e qualidade que são objetivamente definidos por meio de especificação usuais de mercado, 

de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados pelos participantes com base no menor 

preço. 

1.6 O prazo de vigência da ARP será de um ano, contados a partir de sua assinatura, e posterior 

publicação do seu extrato nos meios oficiais estabelecidos legalmente, será de 1 (um) ano, prorrogável 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme 

Art. 14 caput do Decreto Municipal 172/2025.  

1.7. A Ata de Registro de Preços ou outro instrumento hábil que substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, em especial no art. 6º, inciso XLI, 

que classifica como bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, sendo o pregão a modalidade obrigatória para tais aquisições. 

Também se apoia no art. 40, que orienta que as compras, sempre que possível e pertinente, sejam 

realizadas por meio do Sistema de Registro de Preços, visando à economia, otimização de processos e 

racionalização do gasto público. 

2.2. O Município de Propriá, visando à continuidade e qualidade das suas atividades administrativas e 

institucionais, identifica a necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

materiais de higiene e limpeza, com a finalidade de suprir as demandas permanentes da Prefeitura 

Municipal e das secretarias a ela vinculadas, além da Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria 

Municipal de Assistência Social e a Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT). 

2.3. Esses materiais são indispensáveis para a manutenção da higiene, limpeza e conservação dos espaços 

públicos, contribuindo para um ambiente de trabalho salubre aos servidores e para o adequado 

acolhimento da população que busca atendimento nas diversas repartições públicas. 

2.4. A contratação decorre da demanda contínua e mensal de consumo de materiais como papel higiênico, 

sabão, detergentes, desinfetantes, panos de limpeza, entre outros insumos, utilizados em atividades 

rotineiras de manutenção de unidades administrativas, centros de atendimento, unidades de saúde, 

escolas, CRAS, CREAS e demais órgãos públicos do município. 

2.5. Ressalta-se que a Administração Pública não dispõe de estrutura própria para aquisição em larga 

escala, armazenamento e distribuição desses materiais, o que torna imprescindível a contratação de 

fornecedor especializado, capaz de garantir o abastecimento regular, dentro dos padrões de qualidade 

exigidos. 

2.6. Por fim, destaca-se que essa contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, 

planejamento, razoabilidade e continuidade dos serviços públicos, sendo fundamental para assegurar o 
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pleno funcionamento da máquina pública e a prestação de serviços essenciais com qualidade e dignidade 

aos cidadãos. 

2.7. A presente justificativa fundamenta a necessidade da contratação por meio de processo licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, na forma de Sistema de Registro de Preço – SRP, conforme disposto na 

Lei nº 14.133/2021 e regulamentações correlatas. Considerando que os materiais a serem contratados 

possuem natureza comum, com especificações padronizadas e ampla oferta no mercado, a escolha do 

Pregão Eletrônico configura-se como a via mais adequada, garantindo eficiência, economicidade e 

transparência ao processo licitatório, em consonância com os princípios da Administração Pública. 

2.8. A adoção do Pregão Eletrônico promove ampla competitividade entre os potenciais fornecedores, 

possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios 

da isonomia, eficiência e economicidade. Ademais, o uso de plataforma eletrônica proporciona maior 

celeridade, controle e segurança ao certame, alinhando-se às diretrizes de modernização, inovação e 

transformação digital dos procedimentos administrativos, conforme preconizado pelos atuais marcos 

legais e pelas melhores práticas de governança pública. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 3.1 A solução mais adequada para o atendimento da presente demanda é a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de material de higiene e limpeza para manutenção, destinada a atender as 

demandas da Prefeitura Municipal de Propriá e demais secretarias a ela adstritas, incluindo a Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) e 

Secretaria Municipal de Saúde, por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do 

Sistema de Registro de Preços (SRP).  Essa escolha se justifica pelo fato de que os materiais de higiene e 

limpeza a serem adquiridos são itens de consumo comum, com características padronizadas no mercado, 

ampla oferta e baixa complexidade, enquadrando-se como objetos cuja especificação pode ser claramente 

definida no edital. 

3.2. A utilização do SRP permite maior flexibilidade e eficiência na gestão de compras públicas, 

possibilitando a aquisição dos produtos de forma parcelada e conforme a demanda real das unidades 

administrativas, evitando desperdícios, reduzindo custos com armazenagem e otimizando os estoques. 

Trata-se de uma solução logística e economicamente viável, especialmente em se tratando de insumos de 

uso contínuo e essencial à manutenção das condições de higiene, salubridade e organização dos ambientes 

públicos. 

3.3. A contratação prevista consiste na seleção de fornecedores que terão seus preços registrados em Ata, 

sem obrigatoriedade de aquisição mínima, permitindo à Administração solicitar os produtos conforme a 

necessidade, dentro do prazo de vigência do registro. Essa sistemática confere maior agilidade na 

reposição de materiais, evita desabastecimentos e assegura a continuidade e qualidade dos serviços 

públicos prestados à população. 

3.4 Conforme previsto no art.6º, inciso XL da lei n 14.133/2021, considera-se o ciclo de vida do objeto 

desde a aquisição até o descarte final, conforme descrito abaixo:  

3.4.1 Planejamento e Levantamento das Necessidades 

Com base nos dados fornecidos pelas secretarias demandantes (Educação, Saúde, Assistência Social 

dentre outras) foram identificados as quantidades e os tipos de material de limpeza necessários para 
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atender as demandas do município. 

3.4.2  Aquisição 

A aquisição será feita por meio de processo licitatório, com critérios objetivos de julgamento exigindo 

comprovação de capacidade técnica dos fornecedores, e observância da legislação sanitária. 

3.4.3  Recebimento e Armazenamento 

Os itens serão entregues nos locais indicados pela administração municipal. A equipe técnica será 

responsável por verificar conformidade com especificações, condições de transporte, validade e 

integridade dos produtos. Caso necessário, os produtos serão armazenados em almoxarifado municipal 

com controle de temperatura e condições sanitários adequadas. 

3.4.4  Distribuição de consumo 

Os produtos serão distribuídos conforme cronograma e demanda das unidades consumidoras. O consumo 

ocorrerá nas escolas, centros de saúde, CRAS e demais locais de atendimento direto à população, de 

acordo com os cardápios ou planos nutricionais estabelecidos pelas áreas técnicas. 

3.4.5  Pós- Consumo e Descarte 

Será realizado controle de estoque e descarte adequado de resíduos, embalagens e produtos fora do 

padrão, seguindo a legislação ambiental e sanitária. A administração também adotará medidas de 

fiscalização e registro de não conformidades para responsabilização contratual, se necessário. 

3.5.  Os produtos a serem adquiridos incluem, entre outros: papel higiênico, sabonete líquido, álcool, água 

sanitária, detergentes, desinfetantes, vassouras, panos de limpeza e demais itens correlatos, conforme 

especificações detalhadas no Anexo I deste Termo de Referência. Tais itens são amplamente disponíveis 

no mercado, com parâmetros objetivos e padronizados, sendo de fácil comparação entre diferentes marcas 

e fornecedores. 

3.6.  A modalidade Pregão, conforme prevista na legislação, mostra-se adequada ao objeto por se tratar de 

bens comuns, conforme definição do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021, cujos critérios de 

qualidade e desempenho podem ser claramente definidos, garantindo isonomia. 

3.7.  Dada a natureza usual, simples e recorrente dos produtos, bem como sua baixa variação no mercado 

e ampla disponibilidade entre fornecedores, não há alternativas técnicas viáveis distintas da aquisição 

direta. A contratação por SRP apresenta-se, portanto, como a solução mais eficiente, racional e segura 

para atender às necessidades contínuas da Prefeitura Municipal de Propriá, garantindo economia, 

planejamento e continuidade das atividades essenciais. 

3.8.  A aquisição por meio de SRP se mostra como a solução mais viável para atender esta demanda que 

se faz imprescindível pelos motivos já mencionados, considerando que a aquisição será realizada de 

forma parcelada, atendendo ao disposto Art. 3º Decreto Municipal nº 172/2025, inciso I e II. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratada deverá proporcionar o fornecimento de materiais de higiene e limpeza para atender as 

necessidades das Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
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estabelecidas neste instrumento. 

4.2. A demanda é caracterizada como bem comum, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e 

todas as características gerais e específicas dos produtos são as usuais no mercado e passíveis de 

descrições sucintas. 

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

Sustentabilidade 

4.4  A Contratada deverá estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável e adotar práticas 

de sustentabilidade na execução do fornecimento dos materiais de limpeza e higiene, assegurando que os 

produtos ofertados estejam em conformidade com as normas ambientais vigentes, priorizando itens 

biodegradáveis, com menor impacto ambiental e embalagens recicláveis ou reutilizáveis. 

4.5 A Ata de Registro de Preço, deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 

 

Subcontratação 

4.6 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da Contratação 

4.7 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Reserva de cotas para microempresas e empresa de pequeno porte:     

4.8. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.   

4.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal.  

4.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

4.8.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicadas 

aos licitantes qualificados como microempresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota 

reservada for inadequada para atender as quantidades ou condições do pedido conforme vier a ser 

decidido pela Administração nos termos do art. 8 §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.   

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de entrega dos bens é em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

5.2  O objeto deverá ser entregue no endereço indicado na Ordem de Fornecimento. 

5.3 A Entrega será de forma “parcelada”, de acordo com as necessidades das Secretarias Municipal 

de Propriá/SE. A entrega deverá ocorrer de acordo com a ordem de fornecimento, emitida pela 

Secretarias Municipal, que poderá entre outras informações, determinar outro local de entrega.  
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5.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado de notas fiscais, nos quais constarão as indicações 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade no que couber; 

5.5 Todos itens fornecidos deverão estar de acordo com as especificações técnicas descritas no 

Anexo I , sendo vedado o fornecimento de produtos fora do padrão exigido . Caberá a contratada a 

substituição imediata de quaisquer itens danificados, vencidos ou que não estejam em 

conformidade com as exigências contratuais, sem ônus para administração. 

5.5 A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

5.6 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.7 Indicar preposto para apresenta-la durante a execução do contrato. 

5.8 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços. 

5.9 A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários ao fornecimento de 

materiais de limpeza em bom estado de funcionamento. 

5.10 O objeto será fornecido pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela 

em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

6.1  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.4 A execução do Ata de Registro de Preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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6.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.10  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.11  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.12  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.13  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

Gestor do contrato / Ata de Registro de Preço 

6.14  Cabe ao Gestor do contrato / Ata: 

6.14.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a exemplo da ordem de 

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.14.2 acompanhar os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.14.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.14.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.14.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.14.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado 

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
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6.14.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2   Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,9% (zero 

vírgula nove por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,8% (zero vírgula oito por 

cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

0,7% (zero vírgula sete por cento) a 2% (dois por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,6% (zero vírgula seis por 

cento) a 1% (um por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 
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7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de 

Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de até 24h (vinte e quatro horas), a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

8.9.1 o prazo de validade; 

8.9.2 a data da emissão;  

8.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  
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8.9.5 o valor a pagar; e  

8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante; 

8.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12   A Administração deverá realizar consulta para: 

8.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.12.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13 Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  

8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA para correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

8.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.23 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2 O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.5 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.19 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Qualificação Técnica   

9.20 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.22 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

10 Disposições gerais sobre habilitação 

 

10.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
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10.3 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1  O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é aquele 

conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima]  

11.2  Por se tratar de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.2.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

11.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da contratação proveniente da ata de Registro de Preços correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Município. 

12.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 

Propriá/SE, 18 de junho de 2026 

                              

 

_____________________________ 

Jackeline da Silva Andrade 

Equipe de Planejamento 

 

 

___________________________________ 

Ana Cristina de Farias Rocha  

Equipe de Planejamento 
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ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREFEITURA MUNICIPAL DE PROPRIÁ  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2026 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PROPRIÁ, com sede à Rua Elmiro Costa, S/N, na 

cidade de Propriá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.478.938/0001-38, neste ato representada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, Sra. JEANE CARVALHO LIMA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de materiais de higiene e limpeza, visando à manutenção das atividades 
administrativas e operacionais da Prefeitura Municipal e demais Secretarias a ela adstrita, além do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) e Fundo 
Municipal de Saúde, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº _____/2026, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Propriá. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

Órgãos Participantes CNPJ 

Prefeitura Municipal de Propriá 13.117.320/0001-78 

Fundo Municipal de Assistência Social 14.552.796/0001-08 

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - 
SMTT 

18.255.486/0001-74 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em razão da 
capacidade de gerenciamento do gerenciador. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da ARP será contado a partir de sua assinatura, e posterior publicação do seu extrato 
nos meios oficiais estabelecidos legalmente, será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que 
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme Art. 14, caput do Decreto Municipal nº 
172/2025.  

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
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ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de 
preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 

Local e data  

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 
 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

 


